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PROJETO DE LEI 002, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024.  

  

  

ALTERA A LEI Nº 213/2017, QUE DISPÕE SOBRE A 

ESTRUTURAÇÃO ADMINISTRATIVA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA, 

CRIA O PLANO DE CARGOS, CARREIRA E 

VENCIMENTOS, ESTABELECE NORMAS GERAIS DE 

ENQUADRAMENTO, INSTITUE TABELA DE 

VENCIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   

  

  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 

BRANCA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições legais e constitucionais, faz 

saber que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º. O Anexo I, Tabela A - Quadro Cargos Efetivos, previsto na Lei Municipal nº 

213/2017, passa a vigorar acrescido dos cargos de Agente de Contratação e fiscal de contrato, 

acrescido dos valores e símbolos dos cargos acrescidos, conforme Anexo I desta lei.  

Art. 2º. O cargo de Pregoeiro do Anexo I, Tabela B, previsto na Lei Municipal nº 213/2017, 

fica revogado, bem como suas atribuições do Anexo III – DA ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

da referida lei. 

Art. 3º. O Anexo III da Lei Municipal nº 213/2017 passa a vigorar acrescido das atribuições 

dos cargos de Agente de Contratação, Assistente de Fiscalização de Contratos, conforme 

Anexo III desta lei. 

Art. 4º. As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotação própria 

consignadas no orçamento da Câmara Municipal de São Pedro da Água Branca.  

  

Art. 5º. Esta Lei entre em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.  

  

SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 14 DIAS DO MÊS 

FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO.  

  

 

ANEXO I  
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 QUADRO DE PESSOAL PERMANENTE  

  

NÍVEL DE 

CARREIRA 

CARGO  QUANTITATIVO  ESCOLARIDADE  CARGA 

HORÁRIA.  

VENC. R$  

 

TÉCNICO 

Agente de 

Contratação  

01   

ENSINO MÉDIO  

 

30H  

 

3.000,00  

 

 

ANEXO II  

  

 QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO  

  

NÍVEL DE 

CARREIRA 

CARGO  QUANTITATIVO  ESCOLARIDADE  CARGA 

HORÁRIA.  

VENC. R$  

 

TÉCNICO 

Assistente 

de 

Fiscalização 

de 

Contratos  

 

 

 

01  

 

ENSINO MÉDIO  

 

40H  

 

2.000,00  

  
 

ANEXO III 

 

                                            DESCRIÇÃO SUMÁRIA DOS CARGOS E ATIVIDADES 

             PARTE DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

            (Atribuiçõ es dõs cargõs acrescentadõs) 
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CARGO: AGENTE DE CONTRATAÇÃO:  

  

1. Cõnduzir a sessa õ pu blica;  

2. Receber, examinar e decidir as impugnaçõ es e õs pedidõs de 

esclarecimentõs aõ edital e aõs anexõs, ale m de põder requisitar subsí diõs 

fõrmais aõs respõnsa veis pela elabõraça õ desses dõcumentõs;  

3. Verificar a cõnfõrmidade da prõpõsta em relaça õ aõs requisitõs 

estabelecidõs nõ edital;   

4. Cõõrdenar a sessa õ pu blica e õ enviõ de lances;  

5. Verificar e julgar as cõndiçõ es de habilitaça õ;  

6. Sanear errõs õu falhas que na õ alterem a substa ncia das prõpõstas, dõs 

dõcumentõs de habilitaça õ e sua validade jurí dica;   

7. Receber, examinar e decidir õs recursõs e encaminha -lõs a  autõridade 

cõmpetente quandõ mantiver sua decisa õ;   

8. Indicar õ vencedõr dõ certame;   

9. Cõnduzir õs trabalhõs da equipe de apõiõ; e  

10. Encaminhar õ prõcessõ devidamente instruí dõ a  autõridade 

cõmpetente e prõpõr a adjudicaça õ e hõmõlõgaça õ.  

  

CARGO: ASSISTENTE DE FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS:  

  

1. Acõmpanhar e fiscalizar a execuça õ dõs cõntratõs sõb sua 

respõnsabilidade e emitir respectivõs relatõ riõs;   

2. Prõpõr a celebraça õ de aditivõs õu rescisa õ, quandõ necessa riõ;   

3. Cõntrõlar õ prazõ de vige ncia dõs cõntratõs sõb sua respõnsabilidade;   
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4. Manter cõntrõle atualizadõ dõs pagamentõs efetuadõs, em õrdem 

crõnõlõ gica, cuidandõ para que õs valõres dõs cõntratõs na õ sejam 

ultrapassadõs;   

5. Cõmunicar fõrmalmente a  autõridade cõmpetente, apõ s cõntatõs 

pre viõs cõm as cõntratadas, as irregularidades cõmetidas passí veis de 

penalidade;   

6. Sõlicitar esclarecimentõs a  autõridade cõmpetente acerca dõs 

cõntratõs sõb sua respõnsabilidade;   

7. Autõrizar, fõrmalmente, quandõ dõ te rminõ das vige ncias dõs 

cõntratõs, a liberaça õ das garantias cõntratuais em favõr das cõntratadas, 

quandõ fõr õ casõ;   

8. Manter, sõb sua guarda, cõ pias dõs prõcessõs de cõntrataça õ;   

9. Encaminhar, a  autõridade cõmpetente, eventuais pedidõs de 

mõdificaçõ es nõs crõnõgramas fí sicõ-financeirõ, substituiçõ es de materiais e 

equipamentõs, alteraça õ da fõrma de execuça õ, fõrmuladõs pela cõntratada;   

10. Cõnfrõntar õs preçõs e quantidades cõnstantes nas Nõta Fiscais cõm õs 

estabelecidõs nõ cõntratõ;   

11. Verificar se õs prazõs de entrega, especificaçõ es e quantidades se 

encõntram de acõrdõ cõm õ estabelecidõ nõs instrumentõs cõntratuais e 

prõjetõs ba sicõs/termõs de refere ncias;  

12. Receber e atestar Nõtas Fiscais e encaminha -las a  unidade cõmpetente 

para pagamentõ.  

  
 

 

                               

 
                          BRYAN CALDS SIQUEIRA FREIRE 

                                Presidente da Câmara Municipal 

                               

 

                                
                                   JEAN CLAUDIO DA COSTA PEREIRA 

        Vice-Presidente  
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MARCELLA DE ANDRADE RIBIERO DE SOUZA 

1ª Secretária 

 

 

FRANCISCO FRANCILDO MOURA SILVA 

2º Secretário 
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